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PROJETO DE LEI   Nº 13.339  

Institui a Campanha de Valorização do Profissional da Podologia.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, faz saber que em

22 de novembro de 2022 o Plenário aprovou:

Art.  1º. É  instituída  a  Campanha  de  Valorização  do  Profissional  da  Podologia,  com  o

objetivo  de  divulgar  a  importância  da  atuação  daqueles  que  se  dedicam  de  forma

especializada à saúde dos pés e, assim, fomentar o reconhecimento da profissão. 

Parágrafo único. A Campanha será promovida pela sociedade civil organizada e englobará a

distribuição  de  materiais  informativos  impressos,  divulgação  em  meios  eletrônicos  e

realização de palestras a respeito do tema. 

Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em vinte e dois de novembro de dois mil e vinte e dois

(22/11/2022).

FAOUAZ TAHA
Presidente
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